
Parecer da Comissão Especial constituída para manifestar sobre Projeto de
Decreto Legislativo nº 581/2026 de Autoria do Vereador André Luiz Soares.

EMENTA:

“Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Sabará ao Tenente-
Coronel Raphael Antônio Campos Silva”

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador André Luiz
Soares – Bulu da Mercearia, que objetiva conceder o Título de Cidadão
Honorário do Município de Sabará ao Tenente-Coronel Raphael Antônio
Campos Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à
segurança pública e à população sabarense.

O homenageado é Oficial da Polícia Militar de Minas Gerais, Bacharel em Direito
pela Universidade Federal de Minas Gerais, possuindo ainda especialização em
Ciências Penais e cursos de aperfeiçoamento na área de segurança pública.
Destaca-se sua atuação no comando do 61º Batalhão da Polícia Militar, sediado
em Sabará, bem como sua contribuição para o fortalecimento das ações de
segurança pública e da integração entre a Polícia Militar e a comunidade local.

II – FUNDAMENTAÇÃO

O projeto em análise atende aos critérios estabelecidos pelo Regimento Interno
desta Casa Legislativa, especialmente no que se refere à concessão de títulos
honoríficos.

O presente projeto respeita os requisitos formais e materiais exigidos sendo eles
a forma adequada, a competência e a finalidade, além disso o projeto de decreto
legislativo não apresenta vício de iniciativa ou de conteúdo.

Nos termos do art. 86, II, “c”, do Regimento Interno, compete à Mesa e às



comissões o exame de proposições que envolvam concessão de honrarias,
sendo esta Comissão Especial devidamente constituída para essa finalidade.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a relevância dos serviços prestados pelo
homenageado ao Município de Sabará e a compatibilidade do projeto com o
ordenamento jurídico municipal e os princípios constitucionais da administração
pública, esta Comissão Especial manifesta-se favoravelmente pela sua
aprovação.

Assim sendo somos favoráveis à aprovação do projeto.

É o nosso parecer.

Sala de Reuniões, 08 de junho de 2026.

________________________________

Maiára Alves Pereira

Vereadora relatora.

Maiára P
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